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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

ADAPEC- AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 345 DE 4 DE SETEMBRO DE 2007.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins – ADAPEC/TOCANTINS, no uso de suas atribuições e com fulcro no art. 2º, inciso IV do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.227, de 18 de outubro de 2004 c/c o art. 2º da Lei nº 1.082, de 1º de julho de 1999, e o §1º do art. 2º do Decreto nº 860, de 11 de novembro de 1999, 
Considerando a importância da produção avícola para a economia do Estado do Tocantins,

Considerando o que determina a Instrução Normativa SDA nº 17/06, que institui o Plano Nacional de Prevenção à Influenza Aviária e de Controle e Prevenção à Doença de Newcastle e os Ofícios Circulares-MAPA nº 137/06 e 07/07;

Considerando que as ações relativas à vigilância epidemiológica e outras preconizadas pela normatização mencionada e realizadas por este órgão, encontram-se à disposição para serem auditadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,

Considerando, finalmente, que a política de defesa da sanidade animal no Estado do Tocantins deverá ser exercida por esta Agência, observadas as legislações estadual e federal,

R E S O L V E:

Art. 1º Formalizar a adesão do Estado do Tocantins à implementação e operacionalização do Plano Nacional de Prevenção à Influenza Aviária e de Controle e Prevenção à Doença de Newcastle.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 4 (quatro) dias do mês de setembro de 2007.

HUMBERTO VIANA CAMÊLO

Presidente
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